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PROCESSO LEGISLATIVO
N° 001/2019

Proposição
O Projeto de lei - Legislativo: N° 0001/2019

Autoria
OSASCO DE SOUZA GONÇALVES

Data entrada I 01/02/2019 I Data da matéria I 01/02/2019
EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PUBLICAÇAO NO
SITE OFICIAL E PORTAL DA TRANSPARENCIA DA PREFEITURA, AS
INFORMAÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DE RECURSOS DERIVADOS DE
MULTAS DE TRÂNSITO NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE AURORA/CE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA
PROJETO DE LEI N° 001/2019 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019 -
AUTORIA DO VEREADOR OSASCO DE SOUZA GONÇALVES.

DISPÕE SOBRE A OBRIOATORIEDADE DE
PUBLICAÇÃO NO SITE OFICIAL E PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA, As
II\rPORMAÇOES SOBRE A APLICAÇÃO DE RECURSOS
DERIVADOS DE MULTAS DE TRANSITO NO ÂMBITO
DO MUNICIPIO DE AURORA/CE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Municipio de Aurora-Ceará, no uso de suas atribuições
legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Aurora Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais, aprovou em plenário e eu sancionei e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica estabelecido a obrigatoriedade do Município de Aurora em
publicar no site oficial da Prefeitura Municipal através do Portal da
Transparência, mensalmente, demonstrativos de arrecadação e destinação dos
recursos decorrentes da aplicação de multas de trânsito, derivados do sistema de
fiscalização e controle do Departamento Municipal de Trânsito e Transportes -
DEMUTRAN.
Art. 2° - A publicação de que trata esta Lei, consistirá de relatório, nos termos
seguintes:
I -o número total de infrações de trânsito aplicadas no Município por agentes de
trânsito;
II - O valor total lançado mensalmente;
III - O valor total arrecadado mensalmente;
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ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂIVIARA MUNICIPAL DE AURORA
Art. 3° - Os demonstrativos deverão conter, informações quanto a destinação
dos recursos arrecadados com aplicação de multas, principalmente quanto
custeio dos órgãos responsáveis pela gestão do trânsito, aplicação na melhoria
da sinalização, recursos aplicados em sinalização, fiscalização, engenharia de
tráfego e de campo, campanhas educativas congêneres e valores destinados para
O fundo municipal do trânsito.

Parágrafo único. Além das informações a que se refere o caput o departamento
de trânsito deverá divulgar relatórios periódicos e pormenorizados sobre os
acidentes de trânsito na cidade. Informar quantidades, evolução, e locais de
acidentes e o que está sendo realizado para reduzir ou sanar O número de
acidentes.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Aurora(CE), 01 de Fevereiro de 2019
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VEREADOR
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ESTADO DO CEARÁ

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:

Apresento para deliberação e discussão de Vossas Excelências, a presente

lei, que tem por objetivo estabelecer a obrigação da publicação mensal no sítio

oficial da Prefeitura Municipal, Via Portal da Transparência, tomando as

infrações de trânsito e os Valores correspondentes à essas, de dominio público de

forma específica e didática para que todos nós tenhamos com clareza a gestão

financeira entorno das ações ligadas ao Setor de Trânsito da nossa cidade.

A divulgação das infrações de trânsito e dos valores arrecadados no

sitio da Prefeitura Municipal irá colaborar para uma administração transparente

e democrática que demonstra respeito ao cidadão, além do fato que a

transparência pública é um dos objetivos essenciais da modema Administração

Pública.

Ante O exposto, pedimos aos nobres pares desta Casa Legislativa a
aprovação da referida propositura.

Câmara Municipal de Aurora(CE), 01 de Fevereiro de 2019
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ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA M UNICIPAL DE AURORA

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER A_O PROJETO DE LEI N” 001/2019 - Foi encaminhado a esta comissão o
projeto de 01/2019, cuja Ementa; DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DE PUBLICAÇÃO No SITE OFICIAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA
PREFEITURA, As INFORMAÇOES SOBRE A APLICAÇÃO DE RECURSOS
DERIVADOS DE MULTAS DE TRÂNSITO No ÂMBITO DO MUNICIPIO DE
AURORA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA DO VEREADOR OSASCO
DE SOUZA GONÇALVES.

Relatório : Reuniu-se no dia 06 de Fevereiro de 2019 a comissão de justiça e redação, a fim
de apreciar o referido projeto de lei.

Parecer do relator: Quanto ao mérito analisamos o projeto e Vislumbramos que a
proposição é meritosa e não fere nenhum dispositivo ou princípio consagrado em nossa Lei
Maior, obedecendo aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade não
apresentando nenhum Vício de ordem formal ou material, e não encontrando óbices à
aprovação, sendo nosso entendimento apto à Votação.

Dessa forma nos manifestamos favoravelmente, e votamos de acordo com O parecer do
Relator.

Sala das comissões da Câmar Municipal de Aurora-C O6 de Fevereiro de 2019.

ANTONIO WILTON DOS SANTOS
z RESIDENTE

Â)%§iš.zázÍ5.ââaEER§”*SI
RELATOR

OLAVO BATISTA DOS SANTOS
MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 01/2019 _ cuja Ememaz "DISPÕE SOBRE A
OBRIOATORIEDADE DE PUBLICAÇÃO No SITE OFICIAL E PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA, As INFORMAÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DE
RECURSOS DERIVADOS DE MULTAS DE TRÂNSITO No ÂMBITO DO MUNICIPIO
DE AURORA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” AUTORIA DO VEREADOR
OSASCO DE SOUZA GONÇALVES.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Justiça e Redação, que
opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição,
inclusive pela aprovação do projeto. Dando continuidade ao Processo Legislativo, a
proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem
analisados os aspectos previstos nos artigos 69 e 70 do Regimento Intemo.

Relatório : Reuniu-se no dia 06 de Fevereiro de 2019 a comissão de Finanças, Orçamento,
Obras e Serviços Públicos, a fim de apreciar o referido Projeto de lei.

Parecer do relator: Quantos aos aspectos financeiros, não Vislumbramos qualquer mácula a
ser apontada, e não encontrando óbices à aprovação, sendo nosso entendimento apto à
votação.

Dessa forma nos manifestamos favoravelmente, e votamos de acordo com O parecer
do Relator.

Sala das comissões da Câmara Municipal de Aurora-CE, 06 de Fevereiro de 2019.
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Ç/DSI;/IO BEÊPÉIÊRA BEN IO
PRESIDENTE

I

MARIA IRACILDA LEITE SARAIVA
RELATO
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// ANTONIO WILTON DOS SANTOS

MEMBRO
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